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EXCELENTíSSIMO SENHOR SENADOR HÉLIO JOSÉ, RELATOR NA 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUERITO DA PREVIDÊNCIA - CPIPREV. 

DI EGO MONTEIRO CHERULLI, convidado à oitiva na 6- Audiência 
Pública da CPIPREV no dia 29/05/2017, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência apresentar as respostas às seguintes perguntas: 

"A prevalecer a tese de que o RPPS e o regime dos militares 
não pertencem à Seguridade Social, pergunto a Vossa 
Senhoria: 

a) Como fica a responsabilização dos gestores que teriam 
infringido o preceito constitucional que estipula a vinculação 
dessas contribuições sociais unicamente a despesas da 
seguridade? 

b) E sua visão, por que os órgãos de controle das finanças 
públicas, a exemplo de CGu, TCU e Ministério Público, não 
adotam os mesmos critérios da Anjip para a definição de 
receitas e despesas da Seguridade?" 

RESPOSTAS 

Pergunta "a" 

Os gestores podem ser divididos basicamente em duas classes: os 
políticos e os servidores públicos. No caso dos segundos, há dificuldades de se apurar 
possíveis responsabilidades, porquanto apenas lhes cabe dar sequencia a comandos 
nonnativos e interpretativos com base em pareceres e vontades de pessoas que ocupam~ 
cargos políticos. Ao servidor é devida a atenção à legalidade, sendo indisponível fugir o 
usar de subterfúgios para sua não aplicabilidade. 
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Ocorre que a questão, a prima facie, é meramente interpretativa, não se 
afigurando qualquer indicio de crime ou ato ilícito. Talvez essa posição possa ser 
reformada por um jurista especialista em Direito Administrativo e Penal. 

A responsabilização surgirá se provada (e há muitos indícios) que em 
verdade os detentores do poder político usurpam a constituição para fins espúrios, apenas 
corroborando a corrupção sistêmica, pública e notória que arrasa o país e destrói a nação. 
O esquema vicioso de endividamento público gratuito é algo que merece atenção urgente e 
imediata. Gasta-se mais de 50% do orçamento da união apenas com dívida pública, sem 
estar minimamente provado qualquer investimento social ou melhoria da qualidade de vida 
oriundo de tal endividamento. Ao contrário, poucas pessoas e grupos econômicos lucram 
muito, ainda sendo beneficiados pelo sigilo e pela ausência de auditoria. 

O Brasil está na última posição dentre os países da OCDE quanto a 
distribuição de renda. Nosso sistema previdenciário e de assistencialismo social é o maior 
distribuidor de renda, mas, mesmo assim, ainda é muito ineficaz. 

O entrave do País para se obter desenvolvimento está na dívida pública, a 
qual está sugando direitos dos cidadãos e obrigações do Estado sem uma contrapartida 
social minimamente visível. 

A Desvinculação das Receitas da União - DRU é a responsável 
constitucional pelo vilipêndio da vontade da Carta Magna e a atual causadora da escassez 
de recursos para o pagamento dos beneficios previdenciários. Ainda agravando a situação, 
nosso Congresso Nacional, motivado por vontade política e dissociado da independência 
entre os poderes, aprovou a Emenda Constitucional nO 95/2016, que impõe um teto para os 
gastos públicos primários, mas não o faz para o pagamento dos juros da dívida pública. 

A dívida pública brasileira não ocupa mlrumo espaço na discussão 
midiática, cuja imparcialidade já caiu por terra pela forma esdruxula com que fazem certas 
defesas políticas. As delações e provas que compõem os processos penais contra alguns 
gestores demonstram a forma como tudo isso ocorreu, mas surpreendentemente não é 
pauta de qualquer jornal de grande circulação. 

Ricardo Eugênio Boechat, jornalista brasileiro de renome, no último dia 
25/0512017, desabafou em sua conta no facebook, afirmando que os editoriais do grupo 
empresário de mídia são impostos aos jornalistas, os quais não conseguem atuar com 
autonomia. 

Dos meus cinco irmãos, dois me esculhambaram no "grupo da família" 
(os demais ainda não se pronunciaram) por causa do editorial que li na 
Band terça-feira (23), favorável a Michel Temer. A dupla consanguínea 
não está sozinha: foram, talvez, milhares as porradas nas redes sociais 
pelo mesmo motivo. A muitas já respondi diretamente, mas não 
conseguirei fazer o mesmo com as demais. Então, se me permitem, / 
seguem algumas ponderações~ 
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"Editorial" assim está definido nos dicionários: "artigo (..) 
apresentando o ponto de vista do jornal, da empresa jornalistica ... ". 
Sou âncora do Jornal da Band. Nele, há 12 anos apresento as notícias e 
os editoriais, sendo estes identificados por selo próprio no vídeo e pela 
assinatura "esta é a opinião do Grupo Bandeirantes de Comunicação", 

oriundos da direção. Quem ouve meus comentários naquela mesma 
bancada ou na rádio BandNews FM sabe que inúmeras vezes - como 
agora - minhas posições conflitam com as da emissora. Os comentários 
estão arquivados, caso queiram conferir. 
Atuo com absoluta autonomia, inclusive para divergir publicamente de 
meus patrões. Essa é a Band - e pergunto-lhes em que outra TV os 
profissionais gozam de igual condição. Na Globo? Na Record? No SBT? 
É imperativo que as empresas de comunicação deixem claras suas 
opiniões institucionais - e o meio de fazê-lo são os editoriais. 
Mesmo na idiotizante briga de torcida que domina o debate nacional, 
talvez fosse útil refletir sobre os méritos de redações onde jornalistas se 

sintam seguros para dizer o que está dito neste posto 

A omissão proposital de assuntos que envolvem a dívida pública e a 
grande atenção que dão às pautas das reformas trabalhista e previdenciária ridiculariza, 
humilha e extingue a profissão jornalística, tomando tais profissionais atores circenses que 
se bastam a repetir a vontade de seus patrões em croquis pré-formatados. 

De fato, há um grande esquema formado para liquidar o sistema de 
Seguridade Social, que hoje é o responsável pela mínima distribuição de renda do país, 
para que benesses a "grandes investidores" sejam viáveis e a corrupção continue a sangrar 
o povo brasileiro. 

Portanto, esta dentre as competências desta CPI a apuração deste 
esquema, vez que interfere diretamente nas contas da Previdência Social. Porém, ao 
signatário desta resposta falta conhecimento técnico para opinar especificamente sobre o 
enquadramento do ilícito possivelmente perpetrado, para o qual será necessária prévia 
investigação. 

Pergunta "b" 

Inicialmente, cabe destacar que a ANFIP não possui critérios próprios 
para a definição de receitas e despesas da Seguridade Social. Esta entidade utiliza a única 
hermenêutica constitucional possível, extraível da simples leitura dos comandos 
constitucionais previstos no capítulo VIII da nossa carta magna. 

Não é possível ao signatário desta precisar as razões pelas quais a CGU, 
TCU e Ministério Público se posicionam de forma contrária á metodologia constitucional. / 
Porém, provavelmente isso se dá em razão da não adaptação hermenêutica constitucional b 
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pelos técnicos, em especial àquela trazida pela Emenda Constitucional nO 20/1998, 
mantendo a interpretação técnica presa a antigos critérios do passado, quando apenas as 
contribuições da folha de pagamentos fmanciavam o sistema previdenciário. 

Como apresentado na palestra e constante dos slides, a vontade do 
constituinte reformador era criar um amplo sistema de financiamento à Seguridade Social 
que sabidamente seria superavitário, pelo que se criou um fundo poupador para "assegurar 

recursos para o pagamento dos beneficios concedidos pelo regime geral de previdência 
social". 

Essa intenção do constituinte reformador é muito clara quando se foca o 
estudo hermenêutico no histórico e anais da construção do projeto legislativo, in casu a 
PEC 331l996, que foi convertida pela Emenda Constitucional n° 20/98, cujo relatório 
aprovado pelo Senado Federal é muito claro: 

IStaZ ..... DIÁaJODOIIINADO~ JiAt.,t17 
NIo existo npca: aoda despeaa requer • existeacia de uma rcc:cita que 

possa fjuIACi6-l& Ou do""'" CI&a rc.lidade. ou eatIIaDOI abriDdo mio do 
DOISO cIMr do ClOIISbuir IDD fub.o iUSltadáYà ... os lnsiIeiroI. 

o rm. i ..... da pnMd6Dcia JOciaI CID bases c:orrcates. c:amo se faz DO 

Brasil, r~eseuta um &ws 1Obn. populllÇlo trabalhadora do preseate que fID 
do IIRSteatar os atuais inativos. 

Manda o bcB JenSO quo eventuais superivit DO sistema ~ 
sejam pcqmdos e aplicados edequadameute ... fin-rilr as aesco'des 
_ c •• 110 NnwO. 

NoDcio. um pmde IJÚIIICrOde ~ellÔWS 6rwwà _~ 
lIItaero do -vos. p:I'IDdo superbit corremo DO àstcma De 610. DOI .ai 
50. fuMa I IbYOt ... cada iDab\'O. Hojo j4 IQIDOS pouco mais de 2 
CCIIdribuiab:s pII2 cada apoatJ 'Mo, (Odfico 7). 

o que se verifica pela simples análise do material desses órgãos é a 
ausência de fundamentação jurídica expressa e a confusão de conceitos e interpretações, 
em especial àquele trazido pela Lei de Responsabilidade Fiscal em seu art. 68, in verbis: 

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do 

Regime Geral de Previdência Social, vinculado ao Ministério da 

Previdência e Assistência Social, com a finalidade de prover recursos 

para o pagamento dos benefícios do regime geral da previdência social. 

§ ]O O Fundo será constituído de: 

1 - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do 
Seguro Social não utilizados na operacionalização deste; 
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II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou 

que lhe vierem a ser vinculados por força de lei; 

III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, 
previstas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195 da 
Constituição; 

IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa fisica ou 
jurídica em débito com a Previdência Social; 

V - resultado da aplicação financeira de seus ativos; 

VI - recursos provenientes do orçamento da União. 

§ 2° O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na 
forma da lei. 

A problemática interpretativa é sistêmica e encontra-se respaldada no 
inciso II1 do art. 68, o qual prevê que o fundo contaria apenas com as contribuições da 
folha de salários e não do todo previsto no art. 195 da Constituição Federal. Mas cabe 
reafirmar: este é um fundo poupador e não deve ser tratado para fins de despesas correntes. 

o orçamento da Seguridade Social, estabelecido pelo artigo 165, §5°, da 
Constituição, prevê as receitas e despesas correntes e estabelece claramente que dele 
concorrem as despesas com a Saúde (no que compete à União), Assistência Social e 
Previdência Social apenas do regime geral, respeitando o título VIII da Constituição, em 
especial o art. 195, §2°. 

Assim, conclui-se que a vontade da refonna promovida pela emenda 
20/98 é contrária ao ideário estabelecido pelo Governo Federal, TCU, CGU e Ministério 
Público e seus técnicos até hoje, que encaram o fundo do Art. 250 da C.F. (Art. 68 da LRF 
- Lcp 10112000) como fundo de despesas correntes, enquanto sua função precípua seria de 
fundo poupador. 

Segue anexo artigo científico do signatário desta resposta, publicado na 
revista jurídica Consulex, e que resume todo o apanhado jurídico objeto da exposição no 
último dia 29/05/2017. 

BrasílialDF, 01 de junho de 2017. 

1 É professor e advogado especialista em Direito \ Previdenciário; Vice-Presidente da Comissão de 
Seguridade Social da OABIDF; Diretor de assuntos parlamentares do Instituto Brasileiro de Direito 
Previdenciário - IBDP; Secretário Geral do Instituto Brasiliense de Direito Previdenciário - IBDPREV. 
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ORIGEM JURíDICA DO ARGUMENTO 
DO DÉFICIT DA PREVIDÊNCIA­

VILIPÊNDIO DA HERMENÊUTICA 
CONSTITUCIONAL 

ludo o que se arrecada pelas contribuições sociais previstas no art. 195 - e não so­
mente da folha - deve ser gasto, soUdariamente, nas políticas de previdência (RGPS), 
assistência e saúde, sendo o resultado superavitário, conforme estudos apontam, de­
positado e acumulado no fundo específico criado pelo art. 250 da CF. Se esta política 
estivesse sendo cumprida, o referido fundo teria verbas suficientes para amplo in­
vestimento em três pilares, auxiliando em momento de crise e de baixa arrecadação, 
conferindo segurança ao sistema e transferindo à sociedade a confiança necessária ao 
investimento e formalização do trabalho.'" 

• POR DIEGO MONTEIRO CHERULU 
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I
nstaurou-se no sistema de seguridade social brasilei ­
ro o estado de coisas inconstitucionais - ECI, em de­
corrência de atos comissivos e omissivos dos poderes 
públicos da União que expOs ao risco de colapso os 

preceitos fundamentais da Constituição atinentes ao Es­
tado de Bem-Estar Social, sempre com base em premissas 
econOmlcas e jurídicas equivocadas que, em verdade, não 
passam de mero jogo polftico de convencimento da so­
ciedade acerca das vontades dos governantes e de poucos 
interessados. 

Pouco se sabe sobre a origem jurídica do argumento 
do déficit da Previdência Social, que encontra respaldo no 
art. 250 da Constituição Federal e na Lei Complementar 
n° 101 /2000. 

Tudo se iniciou com as discussões no processo legis­
lativo da Emenda Constitucional no 33/1996 (convertida 
na EC ne 20/ 1998, de iniciativa da Presidência da Repú­
blica), no qual o parecer n° 390, de 1997, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Federal, cujo 
relator foi o Exmo. Senador Beni Veras, incluiu o art. 250 
na Constituição Federal de 1988, abaixo transcrito: 

Art. 250. Com o objetivo de as~urar recursos para o pa­
gamento dos benefícios concedidos pelo regime geral de pre­
vidência social, em adiçlo aos recursos de sua arrecadação, a 
Unllo poder. constituir fundo Integrado por bens, direitos e 
ativos de qualquer natureza, mediante lei que dlspor~ sobre a 
natureza e administraçio desse fundo. 

No parecer em análise, aprovado pela CCJe do Sena­
do, os mesmos fundamentos que baseiam a reforma pre­
videnciária atual foram utilizados como argumentos para 
aquela reforma considerada "urgente", dentre os quais 
podemos destacar o "déficit" da previdência, à época em 
pouco mais de R$ 2,5 bilhOes, demografia, distinção entre 
regimes, etc. 

Analisando com profundidade as questOes do custeio e 
do financiamento da Seguridade Social, o relatório apro­
vado consignou que "manda o bom senso que eventuais 
superávit no sistema previdenciário sejam poupados e 
aplicados adequadamente para financiar as crescentes 
despesas no futuro", conforme abaixo colacionado: 

NIo existe mágica: toda despesa requer a exist~ncla de 
uma receita q~ possa financiá-ia Ou enfrentamos esta reali­
dade, ou estaremos abrindo mio do nosso dever de construir 
um futuro sustentável para os brasileiros. 

O financiamento da previdência social em bases corren­
tes, como se faz no Brasil, representa um ônus sobre a po­
pulaçlo trabalhadora do presente que tem de sustentar os 
atuais Inativos. 

Manda o bom senso que eventuais supe~vit no sistema 
previdenciário sejam poupados e aplicados adequadamente 
para financiar as crescentes despesas no futuro. 

No Inicio, um grande número de trabalhadores ativos fi ­
nancia um pequeno número de inativos, gerando super~vit 
corrente no sistema. De fato, nos anos 50, havia 8 ativos para 
cada Inativo. Hoje já somos pouco mais de 2 contribuintes 
para cada aposentado. (Gráfico n. 

Ainda preocupado com a garantia das receitas da segu­
ridade social (lá confundidas com o termo "previdência ~) , 

o relatório modificou a base de financiamento, incluindo 
o texto atual do art. 195 da CF, para tanto expondo os se­
guintes motivos: 

De um lado, ao se definir os contribuintes, expliclta·se a 
abrangência do atual conceito de empregador e Inclui-se a 
refe~ncla a todos os segurados da Previdência Social e NO 
apenas os trabalhadores. 

Quanto às bases sobre as quais devem Incidir as contribui­
ções dos empregadores, são listados todos os pagamentos 
relacionados a trabalhos que lhe sáo prestados, a sua recei­
ta ou o faturamento e o seu lucro. Inclui-se, no entanto, um 
dispositivo que permite a diferenclaçlo de aliquotas ou bases 
de c~lculo, em razIo da natureza da atividade econOrnica ou 
da utilizaçlo Intensiva de mio de~. Com Isso. tende-se a 
propiciar maior eficiência e progressividade na arrecadaçlo 
de contribuições sociais. 

Por fim, uma questlo acess6r1a ao financiamento da pre­
vi~ncla social, que consta das propostas do Poder Executivo 
e da amara dos Deputados e que mantivemos, consiste na 
exi~ncla constitucional de contrapartida aos recursos do Sis­
tema Único de Saúde por parte dos Estados, Distrito Federal 
e Municiplos. 

Duas Iniciativas foram Introduzidas neste Substitutivo: tra­
ta-se da crlaçlo de mecanismo para fortalecimento financeiro 
do INSS e dos cofres públicos para fazef face ao pagamento 
das aposentadorias e pensões concedidas e a conceder, tal 
como consta dos arts. 249 e 250. 

No art. 249, abre-se a poSSibilidade para a Un~o, os Esta­
dos, o Distrito Federal e os Municípios estabelecerem um fun­
do aUmentado por ativos, bens e direitos do ente público e 
pala contribuiçlo previdenciária dos servidores, em reforço à 
capacidade dos respectivos tesouros para fazer o pagamento 
de seus respectivos encargos previdenciários. Em eswncla, 
consiste numa melhoria da gestão pública, pois se tornar~ 
mais transparente o vulto dos passivos previdenciários das 
Instlinclas federa~ estadual e municipal. De grande vulto e 
exigentes de uma boa administraçlo. os passivos previdenci­
ários n.\o t~ tido visibilidade perante a opIn~o pública no 
mesmo grau de Intensidade da dIvida mobili~ria. Ao contr~rio 
do passivo previdenciário, a divida mobiliária é acompanha­
da atentamente pela Imprensa e há normas e procedimentos 
para sua admlnlstraçlo, contando com partlclpaçlo do Banco 
Central e do Senado Federal. A criação deste tipo de fundo 
permitirá dar maior transpar~ncla a esta questAo, criando con­
diçOes para um debate mais amadurecido acerca de formas 
alternativas para atender a ~urança dos servidores quanto 
a prevl~ncla social. 

No art. 250, busca-se criar mecanismo de participaçJo 
do INSS na repartlçJo das receitas derivadas da prlvatlza­
çJo das estatais, para cuja ImplantaçJo, em muitos casos, 
foram utilizadas reservas técnicas da prevld~ncla social. 
Com a melhoria da gestlo dos passivos do Tesouro Nacio­
nal. será posslvel transferir ao INSS alguns direitos e ativos 
da Unilio, visando a crlaçlio de reservas técnicas, o que terá 
um Impacto direto no equilfbrlo financeiro e atuarial da 
previd~ncla social. ~ 
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As duas iniciativas dependem de lei a tramitar no legislatI­
vo, o que daJ1 oportunidade para o ilperfelçoa~nto de seu 
alcance e permitirá o estabeleci~nto de uma adequada ad­
mlnlstraçao. 

Confonue exposto pelos legisladores à época, o intuito 
do art. 250 era muito claro: ~criar mecanismo de participa­
ção do INSS na repartlçAo das receitas derivadas da prl­
vatlzaçlo das estatais. para cuja Implantação, em muitos 
casos, foram utilizadas reservas técnicu da prevklênda 
lOCiaL Com a melhoria da gestão dos passivos do Tesouro 
Nacional, seri possível transferir ao INSS alguns dlreltOll e 
ativos da Unilo, visando ~ criaçio de reservas técnicas. o 
que terá um impacto direto no equilíbrio financeiro e atua­
rial da previdência socialR (grifos nossos). 

Ou seja, o art. 250 buscava, apenas e tão somente. res­
sarcir o INSS (previdência social) pelo vilipêndio das re­
servas técnicas para o programa de privatização das esta­
tais. Nada a mais. 

A Lei Complementar n° 10112000. assumiu o papel de 
regulamentar o art. 250, estabelecendo em seu art. 68 que: 

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituiçao. I! criado o 
Fundo do Regime Geral de Previd~ncla Social, vinculado ao 

Ministério ~ Prevld~la e .... ssist~la Social. com I finalida­
de de prover recursos para o pagamento dos beneficios do 
regi~ geral da prevld~ncla social. 

§ 1- O Fundo será constituído de: 
1- bens móveis e imóveis. vllares e rendas do Instituto Na­

cional do Seguro Social nao utilizados na operacionalização 
deste; 

11 - bens e direitos que. a qualquer título, lhe sejam adju­
dicados ou que lhe vierem a ser vinculados por força de lei; 

111 - receita das contribuiçOes sociais para a seguridade s0-

cial, previstas na aUneil a do Inciso I e no Inciso 11 do art. 195 
da Constituiç~o; 

f\I - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa flsica 
ou jurldica em débito com iI Previdência Social; 

V - resultado da aplicação financeira de seus ativos; 

VI - recursos provenientes do orçamento da União. 
§ :ze O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social. na forma da lei. 

Em momento algum o art. 250 da CF ou o art. 68 da LC 
nO 101 /2000 aniquilaram os princípios constitucionais da 
seguridade social. constantes do parágrafo único do art. 
194, uma vez que não excluíram do custeio da seguridade 
social as demais fontes de receita 

Porém. de fonua maliciosamente equivocada. o Gover­
no interpretou tais dispositivos legais como fundamento 
para exclusão das demais receitas de contribuições so­
ciais de destinação específica (CSll, PIS/COFINS, prog­
nósticos. etc.) como financiadoras do sistema, separando 
apenas as contribuições da folha (alínea a do inciso I e in­
ciso rr do art. 195 da Constituição) como responsáveis por 
todo o custeio do sistema previdenciário nacional. 

Logo. a LC nO 101/2000 desobedeceu à recém-criada 
fonua de custeio e desvirtuou a destinação especifica das 
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contribuições sociais, que financiam o sistema de segu. 
ridade social, violando todo o regramento constitucional 
afeto aos direitos sociais (art. 194) envoltos pela segurida­
de social (assistência. previdência e saúde). por consequ­
ência, atacando o Estado do Bem-Estar Social (Preâmbulo 
e art. 193 da CF). confundindo-o com o acúmulo de reser­
vas em detrimento dos eficazes e necessários investimen­
to social e distribuição de renda. 

DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL: 

TRIBUTOS COM VINCU1..AÇÃO ESPECCFICA­

CARACTERiSTlCA PRECíPUA CONSTITUCIONAL 

O financiamento da seguridade social é realizado com 
recursos oriundos de contribuições sociais (art. 195 da 
CF). que foram criadas para custear, especificamente, os 
planos, atos e beneficios deste sistema integrado de polí­
ticas garantidoras do Estado de Bem-Estar Social. 

Os legisladores constitucionais, ao tratarem do tema 
da seguridade social, vincularam as contribuições so­
ciais previstas no art. 195 da CF especificamente para o 
custeio e financiamento da saúde, assistência e previ­
dência sociais. criando um sistema regido pelos princí­
pios do art. 194: 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto 
integrado de açOes de Iniciativa dos Poderes Públicos e da so­
ciedade, destinadas a ilssegurar os direitos relativos à saúde. à 
previd~ncla e à assistência social. 

Par~ra(o únko. Compete ao Poder Público. nos termos 
da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes 
objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 
11 - uniformidade e equivalência dos beneficios e serviços 

às populaçOes urbanas e rurais; 
111 - seletividade e distributividade na prestaçao dos bene-

fkios e serviços; 
r.t - Irredutibilidade do valor dos benefícioS; 
V - equidade na forma de partklpaçao no custeio; 
VI - diversidade da base de financiamento; 
VII - caráter democrático e descentralizado da adminis­

tração. mediante gestão quadripartite, com partlcipaçao dos 
trabalhadores, dos empregadores. dos aposentados e do Go­

verno nos 6rgaos colegiados. 

O art. 195 da CF estabelece quais devem ser as fontes 
de financiamento da seguridade. complementando a de­
terminação de orçamento próprio e autônomo, exigido 
pelo art. 165. § 5°. inciso m: 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 
sociedade, de forma direta e Indireta. nos termos da lei, me­
diante recursos provenientes dos orça~ntos da Unlao, dos 
Estados. do Distrito Federal e dos Municfpios. e das seguintes 
contribuiçOes sociais: 

1- do empregador, da empresa e da entidade a ela equipa­
rada na forma da lei, incidentes sobre: 
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a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 
pagos ou creditados. a qualquer tftulo, à pessoa flslca que lhe 
Pfeste serviço, mesmo sem vinculo emPfegatkio; 

bl a receita ou o faturamento; cl o lucro; 
11 - do trabalhador e dos demais segurados da previdên­

cia social, Mo Incidindo contribuiçjo sobre apowntadorla e 
pensjo concedidas pelo regime geral de previdência social de 
que trata o art 201; 

111 - sobre a receita de concursos de Pfognósticos. 
rv - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de 

quem a lei a ele equiparar. 
Art. 165. § 5° A lei orçamentária anual compreenderá: 
1- o orçamento liscal referente aos Poderes da União, seus 

fundos, órgãos e entidades da administraçJo direta e Indireta. 
Inclusive fundaçOes Instituidas e mantidas pelo Poder Públko; 

11 - O orçamento de Investimento das empresas em que a 
Unljo, direta ou Indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto; 

111 - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas 
as entidades e órgãos a ela vinculados, da administraçJo dire­
ta ou Indireta, bem como os fundos e fundações Instituldos e 
mantidos pelo Poder Público. 

Não há dúvida de que os legisladores constituintes 
conferiram às contribuições sociais do art. 195 uma des­
tinação específica: compor o orçamento e financiamento 
da seguridade social, com base no princípio da diversida­
de da base de financiamento que, segundo os motivos da 
EC n° 20/ 1998, serviriam para dar segurança e llquidez ao 
sistema de seguridade social. 

Esse desenho constitucional é compatível com a ideo­
logia do Estado de Bem-Estar Social constitucional, fruto 
de todo um desenvolvimento mundial em relação à pro­
teção da sociedade face aos riscos sociais, conferindo se­
gurança financeira a um sistema interligado de ações que 
visam a assegurar os direitos relativos à saúde, assistência 
e previdência social. 

Teleológica e hermeneuticamente, quis o constituinte 
ampliar cada vez mais a proteção da sociedade brasileira 
face aos riscos sociais (princípio da universalidade) e, para 
tanto, instituiu o princípio da diversidade de base de finan­
ciamento cuja inteligência ímpar coaduna-se com a lógica 
da dirninuiçao do risco, trazendo várias fontes de custeio, e 
não apenas a tradicional da folha de pagamentos. 

DA MANIPULAçAO E DO DF.5ENCONTRO DE 
INFORMAÇOES 

A informaçllo do governo e da mídia de massa é 
manipulada, omitindo que as receitas da seguridade so­
cial são provenientes de outras fontes de financiamento, 
como os recursos arrecadados com a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS, a Contri­
buição Social sobre o Lucro - CSu.. receitas dos concur­
sos de prognósticos e COFINS importação, tal como ficou 
ampla e expressamente desenhado na vontade dos legis­
ladores que editaram a EC nO 20/1998. 

À revelia da melhor interpretação dos direitos sociais 
(em especial da previdência), os defensores do dificit e 

da reforma alegam que a arrecadação é composta apenas 
das contribuições sociais incidentes sobre a folha de pa­
gamentos (empregador e empregado). Como explanado 
anteriormente, a Constituiçao Federal foi reformada em 
1998, por meio da emenda no 20, simplesmente para criar 
a diversidade na base de financiamento, porém sem divi­
dir ou separar receitas e despesas. 

Embora a razão seja fundamentada no art. 250 da CF 
(acrescida pela Emenda Constitucional n- 20/ 1998 - re­
forma previdenciária), regulamentada pela lei Comple­
mentar nO 101 /2000, está claro que o interesse precípuo 
do legislador era de assegurar recursos próprios para a 
previdência pública, através de fundo próprio, o qual 
seria reconstituído em razão do desfalque promovido 
pelo programa de desestatização. Por esta razão, não 
há espaço hermenêutico para afirmar que estes dispo­
sitivos desnaturaram a finalidade maior da arrecadaçllo 
das receitas que compõem o financiamento da seguri­
dade social, em especial porque a destinação específi­
ca das contribuições sociais (art. 195) não foi revogada 
ou alterada. 

Apesar de integrar um orçamento constantemente su­
peravitário, conforme será demonstrado no tópico a se­
guir, o discurso daqueles que buscam descontruir as jus­
tas conquistas dos trabalhadores brasileiros é o de que a 
Previdência Social é altamente deficitária, criando o mito 
do déficit, terrorismo social que assusta a população e põe 
em xeque as capacidades de governança e de administra­
ção do Estado. 

DO DESENCONTRO DE INFORMAÇOES ENTRE 
GOVERNOS E ENTIDADES REGUlADORAS 

A história da Previdência Social é marcada por cons­
tantes ataques dos Governos, que sempre, no afã de 
economizar, buscam alternativas para que o Estado 
acumule mais. 

Estudos demonstram que, atualmente, a necessidade 
de economia reside no pagamento dos juros da dívida pú­
blica, gastos que corresponderam a mais de 42% de todas 
as receitas da União no ano de 2015. 

Quando se busca o bom e especializado debate, tanto o 
Governo, quanto a mídia tergiversam e fogem do debate, 
linútando-se a dizer que tem déficit, em valores muito dis­
tantes, porém sem explicar os porquês. Quando o fazem, 
apresentam fundamentos inconstantes e incongruentes. 

Embora o resultado entre as receitas e despesas da 
seguridade social. com fundamento nos arts. 165, 194 e 
seguintes da CF. demonstre superávit, conforme dados 
e estudos técnicos da Associação Nacional dos Auditores 
Fiscais da Receita Federal do Brasil - ANFIP e de diversos 
especialistas, tanto os governos da ex-Presidente DiIma 
Rousseff quanto o do atual presidente Michel Temer ale­
gam haver déficit. 

O governo Dilma já alegava déficit de 83,5 Bilhões. 
Por sua vez, o governo Temer, conforme o último do­

cumento das informações prestadas pela AGU na APDF 
415/2016, já eleva este déficit para R$ 122.073 bilhões. .. 
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RESULTADO ANFIP 
Superávit 

ualTAS REALIZADAS 2005 2010 20U 2014 2015 DIFERENÇA 201 SI 2114 

1. REarTA DE CONTRIBUlç6ES SOOAI5 277.045 441.266 634.239 665.163 671.637 6.474 1,0 

RECEITA PREVIDENCIÁRIA (1 ) 108.434 211.963 317.164 349.503 352553 3.049 0,9 ---- --
ARRECADAÇAo PREVIDENCIÁRIA 108.434 211.963 307.147 337.503 350172 11769 3,8 

URBANA 105.086 207.154 300.991 330.833 343,191 12358 3,7 

RURAL 3348 4.814 6.156 6.670 7.081 411 6,2 

COMPENSAÇOES NAo REPASSADAS (2) O O 10.017 12.000 2181 -9.719 -81,0 ---- -
COFINS 89597 1-40.023 199.410 195.914 200.926 5.012 2,6 

CSLL 26.232 45.754 62545 63.197 59.665 -3531 -5,6 
- ---- -

PIS/PASEP 21083 40372 S1.185 51.920 53.071 1.151 2.2 -- -- -- -
OUTRAS (ONTRIBUIÇOE5 (3) 30.699 3.148 4.055 4.n5 5.423 647 13,6 ---
2. RECEITAS DE ENTIOADES DA SEGURIDADE 11.704 14.742 15.078 19110 20534 1324 6,9 

RECURSOS PRÓPRIOS DO MOS 87 305 239 183 137 -46 -25,3 

RECURSOS PRÓPRIOS DO MPS 79S 267 819 60S 1.078 470 n;3 
~--

RECURSOS PRÓPRIOS DO MS 947 2.700 3.858 4312 4157 -56 -1,3 

RECURSOS PRÓRlOS DO FAT 9.507 10.978 9.430 13.433 14.160 122 5,4 

RECURSOS PRÓPRIOS DOS HU (4) 102 50 103 117 233 121 103.9 

TAXAS, MULTAS E JUROS DA FISCALlZAÇAD 264 443 509 552 664 112 20,3 -- -
3. CONTRAPARTIDA DO ORÇo FiSCAl PARA [PU (5) 1.052 2.136 1.782 1.835 2126 391 21,3 

REalTAS DA SEGURIDADE SOCIAl m.ll1 4SLI44 651.1" 6lUDI 6MJ97 JS.ll9 5,4 

DESPESAS REALIZADAS 2005 2010 2013 2114 2115 DIFERE.~ 2015 / 2014 

, . BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS (1) 145.816 256159 357.003 394.201 436.090 4U89 10,63 _.-
PREVIDENCIÁRIOS URBANOS 118.626 199.461 274.652 303541 336196 32756 10,79 

PREVIDENCIÁRIOS RURAIS 27.190 55.473 80355 88.703 98.041 9.333 10,5 

(OMPENSAÇAO PREVIDENCIÁRIA (6) lJ25 1.996 1.9.58 1.753 -205 -10,46 
_.~-

1 BENEFICIOS ASSISTENCIAIS (7) 9.335 22134 33.869 37598 41.798 4100 11,17 

ASSlillNC/A/5100SOS - LOAS E RMV 4.067 10365 15.916 17.715 18.460 744 4,20 

ASSISTENCIAIS! DEFICIENTES -lOAS E RMV 5.268 11.869 17.953 19.882 23333 3.456 17,4 

3. BOLSA FAMfuA E OUTRAS TRANSFER(NCIAS 6.769 13.493 24.004 26.162 26.921 759 2,90 

4. EPU - BENEFICIOS DE LEG/SlAÇAo ESPECIAL 1.052 2.136 1.782 1.835 2126 391 21,3 
5. SAÚDE: DESPESAS DO MS (8) 34517 62.329 85.429 94135 102.206 7.971 8,46 
6. Ass/sHNCIA SOCIAL: DESPESAS DO MOS (8) 1.716 1994 6127 7.020 5.339 -1.631 -23,2 

7. PREVlDrNCIA SQ(IAL: DESPESAS DO MPS (a) 3.404 6.482 7.401 7.828 8.197 370 4,72 

8. OUTRAS AÇOE5 DA SEGURIDAOl SOCIAL l.454 7584 11.972 10.965 11.655 690 6,3 
9. BENEFICIOS FAT 11375 29.19S 46.561 51 .833 48.180 -3.652 -7,05 

10. OUTRAS AÇOESDO FAT 547 S60 505 522 506 -16 -3,0 

DESPESAS DA SE6URlDADE SOOU 216.91.5 404J66 574.754 632.199 613.10 SU70 Ido. 

RESULTADO DA SEGURIDADE SOCIAL nJ17 53J71 76345 54.., 11J21 -42..711 -79,2 i 

FONTE: MTPS, m, UB, SIAFI E SIGA BRASIL. ELABOUçAo ANFIP 
(*) 2015· DADOS AINDA PRELIMINARES 
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RESULTADO DO GOVERNO DIIMA 
Déficit de R$ 83,5 bi. 

R$ 352,553 - R$ 436.090 = - R$83,5 bi. 

ImITAS REALIZADAS 2005 201. 2013 2014 2D15 DIFERENÇA 2015 / 2014 

1. REalTA DE (ONTRlIUIÇOls SOCAIS ln.M5 441.2M 84.23, 665.163 671.637 6.474 1,.8 

• RECEITA PREVIDENCIÁRIA (1) 101.434 211.968 317.164 349503 352553 3.049 0,9 

ARRECADAçAo PREVlDENCI~ 101.434 211.968 307.147 337.503 350172 12.769 3,8 

URBANA 105.016 207.154 300.991 330.833 341191 12353 3,7 

RURAL 3348 4.814 6.156 6.670 7.011 411 6,2 

COMPENSAÇOES NAo REPASSADAS (2) o o 10.017 12.000 2181 '9.719 -81,0 

COFINS 89.597 140.023 199.410 195.914 200.926 5.012 2,6 

CSLL 26132 45.754 62545 63.197 59.665 -3531 -5,6 

PlS/PASEP 22083 40.372 51.185 51.920 53.071 1.151 2,2 

_ OUTRAS CONTRIBUiÇÕES (]) 30.699 3.148 4.055 4.775 5.423 647 13,6 

2. RECEITAS DE ENTIDADES DA SEGURIDADE 11.704 14.742 15.078 19110 20534 1324 6,9 - --
RECURSOS PRÓPRIOS 00 MOS 87 305 239 183 137 -46 -25,3 -- -- -
RECURSOS PRÓPRIOS 00 MPS 793 267 a19 608 1.078 470 n,3 ---- ---
RECURSOS PRÓPRIOS 00 MS 947 2.700 3.153 4312 4157 -56 -1,3 

RECURSOS PRÓRlOS DO FAT 9.507 10.978 9.430 13.438 14.160 722 5,4 -- -_.-
RECURSOS PRÓPRIOS 005 HU (4) 102 50 103 117 238 121 103,9 

TAXAS, MULTAS E JUROS DA FISCALlZAÇAo 264 443 S09 552 664 112 20,3 

3. COKTRAPARTIDA 00 ORÇ. FISCAL PARA EPU (5) 1.052 2.136 1.782 1.835 2126 391 21,3 

IEalTAS DA SEGURIDADE SOOAL 289.101 4sa.144 '51-"' 6.60211 04J97 3S.119 5,. 

DESPlSAS IlEAlIZADAS 2IOS 2010 2013 2014 2015 DIFERENÇA 2015/ 201. 

• 1. BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS (1) 145.816 256.259 357.003 394101 436.090 41 .889 lD,63 

PREVIDENCIÁRIOS URBANOS 111.626 199.461 274.652 303541 316196 32.756 10,79 ---
PREVIDENCIÁRIOS RURAIS 27.190 55.413 80355 88.703 98.041 9333 10,5 -- --
COMPENSAÇAo PREVIDENCIÁRIA (6) 1.32S 1.996 1.953 1.153 -205 -10,46 

2. BENEFICIOS ASSlSTENOAlS (7) 9335 22.234 33.169 37591 41.793 4100 11,17 ---- --
ASSISTENCIAIS IDOSOS -LOAS E RMV 4.067 10.365 15.916 17.715 la.46O 744 4,20 

ASSlSTENCIAISI DEFICIENTES -LOAS E RMV 5168 11.169 17.953 19.w 2333& 3.456 17,4 

3. BOlSA FAMfUA E OUTRAS TRANSFERENCIAS 6.769 13.493 14.004 26.162 26.921 759 2,90 

4. EPU - BENEFICIos DE LEG/SLAÇAo ESPECIAL 1.052 2.136 1.782 1.135 2126 391 21,3 

5. SAÚDE: DESPESAS 00 MS (a) 34.517 62.329 85.429 94135 102.206 7.971 a,46 
6. ASSlSTrNCIA SOCIAL: DESPESAS DO MOS (8) 1.716 3.994 6127 7.020 5389 -1.631 -23,2 

7. PREVlDrNCIA SOCIAL: DESPESAS 00 MPS (8) 3.404 6.482 7.401 7.828 8.197 370 4,72 

a. OUTRAS AÇOES DA SEGURIDADE SOCIAL 2.454 7.584 11.972 10.965 11.655 690 6,3 
9. BENEFICIOS FAT 11375 29.195 46.561 51.133 48.180 -3.652 -7,05 

10. OOTRAS AÇOES 00 FAT 547 S60 50S 522 S06 -16 -3,0 

DESPlSAS DA SEGURIDADE SOOAI. 21'-'15 404.266 574.754 632.1" 613.169 5U70 ~1 

.ESULTADO DA SEGURIDADE SOCIAL 72.117 S3.l7I 7U45 54.oot 11J21 -42.711 -79,2 -
FONTE: MTPS, STM, RFI, SlAFI E SIGA lRASIL. ELABORAçAO ANFIP 
(-) 2015 - DADOS AINDA PlEUMINARES 

~ 
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RESULTADO DO GOVERNO TEMER 
Déficit de R$ 122.073 bi 

Diferença dos cálculos do governo anterior: inclusão dos servidores públicos e 
desconsideração das renuncias e isenções sobre as contribuições sociais. 
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Pelos gráficos apresentados pode-se notar algumas 
distorçOes entre os cálculos dos governos que ocuparam 
o Poder Executivo e os cálculos dos especialistas. que ba­
sicamente se fundam no seguinte: 

i. as despesas com os servidores públicos devem ser 
integradas como despesas da Seguridade Social? 

Ü. as renuncias e isenções fiscais. feitas pelos governos 
políticos ao bel prazer momentâneo (copa do mun­
do, olimpíadas, e etc.), devem ser suportadas pelo 
Tesouro ou pelas receitas vinculadas da Seguridade 
Social? 

Primeiramente, cabe destacar que os Regimes Previ­
denciários Próprios dos Servidores Públicos (RPPS) são 
distintos do Regime GeraJ de Previdência Social. nlto 
somente quanto às regras para acesso e concessão, mas 
também pela forma de custeio. 

Quanto ao custeio, 0§2°do art. 231 da Lei n08.1121 1990 
é expressamente claro ao afirmar que "o custeio da apo-
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sentadoria é de responsabilidade integral do Tesouro Na­
cional. w 

Em fácil interpretação. a Constituição afasta comple­
tamente o RPPS e o RGPS tanto na base de custeio quan­
to na forma de concessão de beneficios, servindo como 
exemplo máximo o § l° do art. 201, que aduz: 

§ 1 o ~ vedada a adoça0 de requisitos e critérios diferenciados 
para a concessao de aposentadoria aos beneficiários do regime 
geral de ~ia social, ressalvados os casos de atividades 
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a Integridade fisica e quando se tratar de segurados portadores 
de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 

o próprio art. 40 estabelece que o regime previdenciá­
rio dos servidores, de caráter contributivo e solidário, será 
custeado mediante contribuição do respectivo ente públi­
co. dos servidores ativos e Inativos e dos pensionistas. 
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Art. 40. MS servidores titulares de cargos efetivos da 
União. dos Estados, do Distrito Federal e dos Munlclpios. in­
cluldas suas autarquias e fundações, é assegurado ~ime 
de ~id~ncla de carát@( contributivo e solidário. med!.nte 
contrlbuiçllo do ...spectlvo ente públko, dos servidores 
.tlvos e in.tlvos e dos penslonlsQs. observados critérios 
que preservem o equilibrio financeiro I! atuarial e o disposto 

neste artigo. 

Ainda como exemplo, quanto aos servidores dos esta­
dos. municípios e do Distrito Federal. no art. 149, § lO, a 
Constituição determina que podemo ser criadas contri­
buições sociais para o custeio dos beneficios pagos pelos 
RPPS aos seus servidores. 

Art. 149. Compete exclusivamente à Unia<! instituir contri­
bulçOes sociais, de intervença<! no domínio ecOflÓmko e de 
Interesse das categorias profissionais ou econ6mkas, corno 
Instrumento de sua atuaçio nas respectivas ;ireas, observacio 
o disposto nos arts. 146. 111. e 150. I e 111. e sem preJulzo do pre­
visto no art. 195. § 6-. relativamente às contribuições a que 
alude o dispositivo. 

S 1- Os Estados, o Distrito Federal I! os Municiplos 
Instituiria contribuiça<!. cobrada de seus servidores, para o 
custeio. em benefkio destes. do ~ime previdenciário de que 
trata o art. 40. cuja aliquota nao será inferior iI da contribulça<! 
dos servidores titulares de cargos efetivos da União. 

Diante da transparência e da lógica da Constituição ain­
da é uma incógnita o fundamento do governo federal de 
que as despesas. com os servidores públicos inativos são de 
responsabilidade do sistema de seguridade social. dúvida 
ainda muito longe de ser solucionada. Porém. a hermenêu­
tica constitucional é bastante clara: a previdência dos servi­
dores públicos não faz parte da seguridade social. 

Supondo que fizesse pane. mesmo que por reforma su­
perveniente, haveria grave inconstitucionalidade entre os 
regimes em razão da vedaç!o expressa no § 1 ° do art. 201. 
uma vez que a modalidade de aposentadorias paritárias, 
isonOmlcas e integrais. equivalente à última remuneração 
do servidor. são completamente destoantes das regras 
que sempre vigoraram no RGPS. gerando enorme distor­
ção entre os segurados de ambos os sistemas. 

Cabe consignar que no cálculo apresentado pela União 
na ADPF 415/2016, muito embora estejam incluídas as 
contribuiçOes dos servidores (11'). por que não estão 
inchúdas as contribuições da União. do DF. dos estados 
e dos municfpios, se o Governo interpretou que o custo 
dos servidores públicos aposentados cabe às receitas do 
sistema de seguridade social? Estaria disposto o governo a 
apresentar os cálculos com inclusão de sua contribuição 
sobre toda a folha de salários do serviço público? 

CONCLUSÕES 
Após todo O arrazoado, resta claro que o sistema de 

seguridade social é vitima de um grave desencontro de 
informações, com os governos políticos transit6rios ma­
nipulando as verbas e fundamentando suas pretensões 
ao bel-prazer de poucos, com objetivos ainda desconhe­
cidos. Afinal, a quem interessa o incessante pagamento 
dos exorbitantes juros da dívida pública? Por que não se 
fundamenta. em momento algum. a reforma dos juros 
no país? Por que não se utiliza como fundamento para 
reforma dos juros os gastos superiores a 42' das receitas 
da União? 

Afirmar que há déficit na previdência é o mesmo que 
afirmar o desconhecimento completo e literal do Direito 
Previdenciário, tanto como doutrina quanto como direito 
material. 

Induzir a sociedade na crença do déficit. além de uma 
inconstitucionalidade enorme. atenta contra a pátria, 
unla vez que por meio de alianças políticas traiçoeiras 
causa prejuCzos ao Brasil, acabando com a democracia 
e com o Estado do Bem-Estar Social. efetuando desvios 
fraudulentos dos cofres públicos para o pagamento dos 
juros exorbitantes da divida pública em detrimento das 
políticas sociais. aparelhando o Estado, subjugando e en­
ganando o povo. 

g necessário que a sociedade entenda as diferenças 
no argumento. O sistema de seguridade social é único e 
indivisível. seja no tocante às receitas, seja no tocante às 
despesas. e dela não faz parte os servidores públicos, que 
devem ser mantidos com recursos exclusivos do Tesouro 
Nacional. 

O sistema de seguridade social brasileiro foi perfeita­
mente desenhado e deveria ser um dos mais seguros do 
mundo. mas as tantas intervenções políticas em prol de 
interesses desnaturaram sua essência e destruíram sua 
segurança. levando ao caos atual. 

Se o sistema está em colapso e em déficit é por culpa 
exclusiva da malversação polItica na administração dos 
recursos. 

Portanto, tudo o que se arrecada pelas contribuições 
sociais previstas no art. 195 - e não somente da folha -
deve ser gasto. solidariamente. nas políticas de previ­
dência (RGPS), assistência e saúde. sendo o resultado 
superavitário. conforme estudos apontam. depositado e 
acumulado no fundo específico criado pelo art. 250 da CF. 
Se esta política estivesse sendo cumprida, o referido fun­
do teria verbas suficientes para amplo investimento em 
três pilares. auxiliando em momento de crise e de baixa 
arrecadação. conferindo segurança ao sistema e transfe­
rindo à sociedade a confiança necessária ao investimento 
e formalização do trabalho. _ 
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